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DISPONro SOBRE:abertura de crê
dito especial

~e Cr.$350pOOO,OO, destinado -

a construção de tlma font e lum

nosa na Praça da Bandcirao-

DR.LUIZ FERRAZ DE S.fJ:1PAIO, Prefeito lviunicipal de Preside.

te Prudente, Estado de são Paulo, usando das atribuições que lhe são

conforidas por lei:

Faço saber que a C8mara Municipal de Presidente Prudente,

i decreta e eu promulgo e sanciono a seguinte lei:
,

ARTIGO 12 -Fica o Executivo Municipal, autorizado a celebrar contrat

com a firma 00 NEOI':f ,'V A.sL'tJt.1IN" LTDA., com s~de em são Pa

10, a construção de uma FONTE LUMINOSA, que será instala-

da na Praça da Bandeira, pelo valôr até Cro$350.000,OO,

conforme orçamentoo

R'fi GO 2Q -Fica aberto na Contadoria Municipal um créõito especià.-

com vigência para 10962, d~ importância de Cro$..o 350.000,00, para fazer face as despesas com a presente le .

§ ~11ICO -O presente cr~dito ser~ coberto com recursos provenientes,

de operaçnes de créditos que para êsse fim fica o Prefeit

Municipal autorizado.
"A ,-

ARTIGO 3Q -Esta lei entrara em vigor na data de sua pub11caçao, revo
; gadas ás disposições e~contrario.

0/

Prefoitura ~1unicipa1 de Presidente Prudente, aos 2 (dois)

.: dias do m~s de dezembro de. 10961. ~ C 1

~ é C--VL M-: ~
(a) DR.LUIZ AZ D. PAIO,

prefeit ~Muni .

Registrada e FÚblicada na Secetari, Prefeitura J:v11ini-
A I

cipal, aos 2 (dois) dias do mes de dezemb1° de 1
.LUIZ MAUm~IDOVAL .

Diretor dr sr,./t~
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